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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.288/2021 

Publica .:10"\>r-+-~-""-.;..;, . ....._ __ _ 
L-Q 

Dá nova denominação ao Cargo 
Comissionado de Provimento em Comissão e 
altera referências de Cargos de Provimento 
em Comissão, e dá outras providências. 

em l3 _ / _Ç/j I .2D2-l 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - O cargo de provimento em com1ssao de Diretor de Transportes -
Referência CC-2 Especial, criado pela Lei nº 895/2013, passa a denominar-se: 
Cargo de provimento em comissão de Coordenador de Transportes, e passa a ter 
seus vencimentos com base na Referência CC-3. 

Art. 2° - O cargo de provimento em comissão de Coordenador de Projeto Esportivo 
- Referência CC-2, criado pela Lei nº 872/2013, passa a ter seus vencimentos com 
base na Referência CC-3. 

Art. 3° - Fica modificado o anexo 1, da Lei nº 179/97, que cuida da referência dos 
cargos de provimento em comissão . 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 13 
(treze) dias do mês de janeiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 
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